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iNStitUto MUNiCipaL DE prEViDENCia SoCiaL

GaBiNEtE Do prESiDENtE

P O R T A R I A 002/2016 – PREV ROCHEDO
“Dispõe sobre a composição dos Membros da 
Comissão Permanente de Licitação do Instituto 
Municipal de Previdência Social de Rochedo – PREV 
ROCHEDO e dá outras providências”.

                                                  

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES, Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência Social de Rochedo, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere,...

R
  E
    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanente de 

Licitação, para o Exercício de 2016, os seguintes membros:

Presidente: Thiago Candido de Rezende
Membros: Amarildo Pereira da Silva

   José Paulo de Lima Meneses
         

Artigo 2º - A Comissão reunir-se-á sempre que necessário com a 
presença dos dois membros e o Presidente, ficando este com a incumbência de abrir 
as propostas com ou sem a presença dos demais.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogando a portaria 001/2016 – PREV ROCHEDO.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Trinta e 
Um dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Dezesseis.

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES
Diretor Presidente

Rua Joaquim Murtinho, 203, Sala Prev Rochedo - Centro, Cep:79.450-000 - Fone: (67)3289-1122 / (67)9997-5153 - E-mail: prevrochedo@gmail.com

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 175/2016

“Dispõe sobre exoneração do Servidor, e dá outras 
providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere...
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E
Artigo 1º - Exonerar, LIDIANE SOUZA FERREIRA, do Cargo 

em Comissão de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, designado através da Portaria nº 356/2015 de 22 de 
Julho de 2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Trinta e Um dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 174/2016

“Dispõe sobre Exoneração do Servidor de cargo 
político, e dá outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere...

R
E
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O
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E
Artigo 1º - Exonerar, MARIA DA GLORIA SOUZA FERREIRA,

do Cargo Político de Secretário de Assistência Social, Emprego e Renda, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, designado através da Portaria nº 453/2015 
de 03 de Novembro de 2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Trinta e Um dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

  
P O R T A R I A Nº 173/2016

                                                                            “Dispõe sobre Exoneração da Função Gratificada.”

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...

R
E
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O
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E
Artigo 1º - Exonerar, OSNEY MONTEIRO DOS SANTOS, da 

Função Gratificada, Símbolo FG 3, nomeado conforme Portaria Nº 
037/2016, datada de 19 de Janeiro de 2016, da Secretaria de Obras e 
Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Trinta e Um dias do Mês de Março do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 176/2016
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em 
Comissão de Diretor de Departamento, e dá 
outras providências”.

                                                                                     

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 
confere,...
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Artigo 1º - Nomear, ROSANGELA THEODORICO VIEIRA,

para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento,
Símbolo CC 2, na Secretaria de Assistência Social,Emprego e Renda, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Trinta e Um dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    - Fone: (67) 3289-1122  


